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COMUNICAÇÃO CMCO 

 

As Leis originais encontram-se nos anais da Câmara Municipal. 

 

LEI Nº 218/95, DE 30 DE JUNHO DE 1995. 
 
 

“INCLUI NO CALENDÁRIO DE 
FERIADO MUNICIPAL O DIA DA 
BÍBLIA.” 

 

ANTONIO DE PAUDA ALVES DE LIMA, Prefeito Municipal de Cidade 
Ocidental, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica incluído no Calendário de Feriados Municipais a 
Comemoração do Dia da Bíblia. 
 
Art. 2º - A Comemoração a que se refere o Art. 1º desta Lei, 
será feito sempre no segundo Domingo do mês de dezembro de 
cada ano, organizado pelas Entidades Religiosas. 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE 
OCIDENTAL, aos 30 dias do mês de junho de 1.995. 

 
 
 
 

 
ANTONIO DE PAUDA ALVES DE LIMA 

Prefeito Municipal 
 
 


